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APRESENTAÇÃO  
 
 

O documento a seguir trata do Plano Municipal de Regularização Fundiária em 

Áreas de Preservação Permanente ï PMRF-APPs. 

Optou-se pela elaboração do Plano focado somente nas ocupações em Áreas de 

Preservação Permanente, uma vez que, concomitantemente, está sendo elaborado o Plano 

de Habitação e Habitação de Interesse Social de Curitiba, que abrangerá a regularização 

fundiária no Município em todos os seus aspectos. 

O Plano Municipal de Regularização Fundiária em Áreas de Preservação 

Permanente está articulado com as Políticas Habitacional e Ambiental que constam da Lei 

Municipal 11.266 de 16 de dezembro de 2004 que adequou o Plano Diretor de Curitiba ao 

Estatuto da Cidade, e age em conformidade com a resolução 369/2006 do CONAMA. 

A elaboração do PMRF-APPs constitui um marco inicial na implementação das 

políticas municipais de habitação e meio ambiente associadas ao desenvolvimento urbano. 

O Plano foi estruturado a partir de um diagnóstico, com informações gerais sobre o 

Município, enfatizando as questões ambientais como: hidrografia, áreas verdes, unidades de 

conservação, saneamento, passivos e fragilidades ambientais. Foram também levantados 

os instrumentos normativos, a forma de participação social, os programas municipais na 

área ambiental relacionados com os moradores das áreas de ocupações irregulares e os 

programas habitacionais voltados à população de baixa renda. Compõem ainda o 

Diagnóstico, o levantamento da situação das ocupações irregulares no Município, com a sua 

caracterização por sub-bacia hidrográfica. 

Na caracterização por sub-bacia hidrográfica foram levantados dados gerais 

incluindo: ocupações irregulares, áreas sujeitas a inundações, áreas verdes, renda, infra-

estrutura de esgoto, água e energia elétrica, equipamentos sociais e comunitários, 

pavimentação, transporte coletivo e zoneamento. Nos dados específicos de cada ocupação 

irregular existente levantaram-se: demografia, início da ocupação, domínio da terra, 

condições de urbanização, situação fundiária e renda. Para a contagem dos domicílios 

existentes dentro das APPs foi traçada a rede hidrográfica e sua respectiva Área de 

Preservação Permanente sobre a foto aérea do Município do ano de 2002, tornando 

possível efetuar a contagem do número de domicílios nas APPs. 

A partir desses levantamentos foi efetuada uma estimativa da demanda e custos 

para reassentamento da população residente nas APPs, caso não houvesse a possibilidade 

de intervenção diretamente nas áreas. A análise desses dados e informações possibilitou a 

visão de cenário atual das ocupações irregulares em APPs no Município de Curitiba. 

O Diagnóstico foi analisado e debatido por técnicos das diversas Secretarias e 

Órgãos Municipais e pela Câmara Técnica de Habitação vinculada ao Conselho Consultivo 
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do IPPUC ï CONSECON, que tem como integrantes representantes da COHAB-CURITIBA-

CURITIBA, do Instituto de Pesquisa e Planejamento Urbano de Curitiba - IPPUC, das 

Secretarias Municipais de Meio Ambiente, Governo, Urbanismo e Assuntos Metropolitanos, 

Fundação de Ação Social de Curitiba, COMEC ï Coordenação da Região Metropolitana de 

Curitiba, Universidade Federal do Paraná, um líder comunitário de cada uma das nove 

Regionais de Curitiba e mais quatro representantes dos movimentos populares, Movimento 

Nacional de Luta pela Moradia - MNLM, Confederação Nacional de Associações de 

Moradores - CONAM, Central de Moradia Popular - CMP E União Nacional por Moradia 

Popular - UNMP. 

Após a análise do Diagnóstico foram levantados os problemas da regularização 

fundiária e propostos os princípios, diretrizes, objetivos e linhas de ação para o PMRF-

APPs, assim como critérios de hierarquização e priorização das intervenções nas 

ocupações irregulares. Também foi proposto um sistema de informações e monitoramento 

dessas ocupações. 

Seguindo os trâmites preconizados pelo processo de Gestão Democrática foram 

realizadas nove reuniões públicas, uma em cada Regional, onde foram apresentados o 

Diagnóstico e as Pré-Propostas do Plano. Nessas reuniões, 1.091 pessoas participaram, 

com 257 intervenções - perguntas, sugestões, contribuições e propostas - das quais 196 

diziam respeito a questões de caráter pontual e especifica de cada ocupação e 61 diziam 

respeito ao Plano propriamente dito. Essas reuniões tiveram também o objetivo de se 

constituir em preparatórias para Audiência Pública. As contribuições e propostas foram 

incorporadas ao Plano Municipal de Regularização Fundiária em Áreas de Preservação 

Permanente. 

Além dessas reuniões públicas, o Plano foi apresentado aos Vereadores, ao 

Conselho Municipal de Meio Ambiente e ao Conselho Consultivo do IPPUC ï CONSECON. 

O Conselho Municipal de Meio Ambiente emitiu Resolução 001/2007 aprovando as 

condições de hierarquização e priorização das intervenções estabelecidas no Plano, assim 

como o CONSECON aprovou as propostas do Plano na íntegra. 

No dia 27 de junho de 2007 na Sociedade Morgenau, Av. Souza Naves 645 às 19h, 

foi realizada a Audiência Pública para apresentação e debate do Plano. Durante a Audiência 

Pública, que contou com aproximadamente 600 participantes da comunidade e técnicos, dos 

quais 475 assinaram a lista de presença, foram feitas 43 intervenções com sugestões 

propostas escritas para os coordenadores do trabalho e 4 perguntas orais referentes ao 

tema. 

Com a contribuição das reuniões e audiência foi finalizado o texto base, que está 

organizado em um volume e um anexo com mapas e imagens, incluindo as definições e 
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critérios a serem utilizados no Município de Curitiba para a intervenção de faixas de APPs 

na regularização fundiária.  
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INTRODUÇÃO 
 

Áreas de Preservação Permanente - APPs - são áreas adjacentes aos rios, córregos, 

lagos, lagoas, nascentes e banhados, que possuem vegetação ou não e para as quais foi 

estabelecida uma faixa na qual o único uso previsto é a recuperação da vegetação e a sua 

manutenção na forma mais natural possível. 

Ao longo dos anos estas faixas tiveram suas dimensões alteradas diversas vezes e 

por diversos diplomas legais. Atualmente vigora o Código Florestal Brasileiro, Lei Federal nº 

4771/65 que, apesar das diversas alterações, em seu artigo 2º, estabelece resumidamente: 

para rios com caixa inferior a dez metros a APP é de trinta metros, para cada lado do rio ou 

córrego, contado a partir ponto mais alto de cheia; e para rios ou córregos com caixa 

superior a dez metros a APP é de cinqüenta metros contados da mesma forma acima 

descrita. Estas duas situações que abrangem 99% do tema em Curitiba. 

Outros diplomas legais vigentes são as Resoluções do Conselho Nacional do Meio 

Ambiente ï CONAMA, nº 302/02 e nº 303/02 que prevêem APPs de cinqüenta metros de 

raio no entorno de nascentes, trinta metros no entorno de lagos e lagoas e cinqüenta metros 

para banhados, contado a partir do fim da área alagada. 

A Resolu«o do CONAMA nÜ 369 de 28 de maro de 2006 que ñDisp»e sobre os 

casos excepcionais, de utilidade pública, interesse social ou baixo impacto ambiental, que 

possibilitam a intervenção ou supressão de vegetação em Área de Preservação Permanente 

ï APPò, estabelece que o črg«o Ambiental competente somente poder§ autorizar a 

intervenção ou supressão de vegetação em APP, devidamente caracterizada e motivada 

mediante procedimento administrativo autônomo e prévio. 

Em sua seção IV ï da Regularização Fundiária Sustentável em Área Urbana - a 

Resolução define ainda os requisitos e condições para autorização pelo Órgão Ambiental da 

intervenção em APP, quais sejam: 

- Ocupações localizadas em área urbana declarada como ZEIS ï Zona Especial 

de Interesse Social no Plano Diretor ou outra legislação municipal; 

- Ocupação inserida em área urbana com densidade demográfica superior a 

cinqüenta habitantes por hectares, e que possua no mínimo três dos seguintes 

itens de infra-estrutura urbana implantada: malha viária, captação de águas 

pluviais, esgotamento sanitário, coleta de resíduos sólidos, rede de 

abastecimento de água e rede de distribuição de energia; 

- Respeitar faixas mínimas de 15,00m para cursos de água de até 50,00m de 

largura; 
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- Ocupações consolidadas até 10 de julho de 2001, conforme definido na Lei nº 

10.257 de 10 de julho de 2001 e medida provisória nº 2220 de 04 de setembro 

de 2001; 

- Apresentação pelo Poder Público Municipal de Plano Municipal de 

Regularização Fundiária sustentável. 

Segundo a Resolução do CONAMA o Plano Municipal de Regularização Fundiária 

sustentável deverá contemplar, entre outros: 

- Levantamento da sub-bacia em que estiver inserida a APP, identificando 

passivos e fragilidades ambientais, restrições e potencialidades, unidades de 

conservação, áreas de proteção de mananciais - sejam águas superficiais ou 

subterrânea; 

- Caracterização físico-ambiental, social, cultural, econômica e avaliação dos 

recursos e riscos ambientais, bem como da ocupação consolidada existente na 

área; 

- Especificação dos sistemas de infra-estrutura urbana, saneamento básico, 

outros serviços e equipamentos públicos, áreas verdes com espaços livres e 

vegetados com espécies nativas, que favoreçam a infiltração de água de chuva 

e contribuam para a recarga dos aqüíferos; 

- Indicação das faixas ou áreas que, em função dos condicionantes físico 

ambientais, devem resguardar as características típicas de APP, respeitadas as 

faixas mínimas; 

- Identificação das áreas consideradas de risco de inundações e de movimento 

de massas rochosas, tais como: deslizamento, queda e rolamento de blocos, 

corrida de lama e outras definidas como de risco; 

- Medidas necessárias para a preservação, a conservação e a recuperação da 

APP não passível de regularização nos termos da Resolução do CONAMA; 

- Comprovação da melhoria das condições de sustentabilidade urbano ambiental 

e da habitabilidade dos moradores. 

- Garantia de acesso livre e gratuito pela população as praias e aos corpos de 

água; 

- Realização de audiência pública. 

 

Este documento foi elaborado com base nas condições preconizadas pela 

Resolução do CONAMA em relação às ocupações irregulares, ressaltando-se, mais uma 

vez, que também está sendo elaborado o Plano Municipal de Habitação e Habitação de 

Interesse Social, que contemplará a regularização Fundiária como um todo. 
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As informações disponíveis muitas vezes insuficientes ou desatualizadas não 

possibilitarão um cálculo detalhado dos déficits quantitativos e qualitativos, o que não 

invalida o diagnóstico efetuado. Os dados e informações disponíveis no Município, por setor 

censitário, bairro e regional foram agrupados por bacia hidrográfica. Nesse agrupamento 

alguns bairros são atingidos por duas bacias hidrográficas, dessa forma optou-se pelo 

seguinte: 

- para bairros atingidos por duas bacias hidrográficas na proporção de até 50% 

(Orleans, Campo de Santana, Caximba, Capão Raso, Novo Mundo e Mercês) 

os dados foram divididos proporcionalmente por bacia; 

- para os bairros atingidos em mais de 50% por uma bacia hidrográfica, os dados 

foram agregados integralmente à bacia de maior abrangência. 

No levantamento do IPPUC/COHAB-CURITIBA, Ocupações Irregulares no 

Município de Curitiba ï 2005, o número de domicílios constatado foi de 62.576, o que difere 

do levantamento neste documento, pois foram: 

- incluídos os domicílios do Programa PROLOCAR, 1.570 unidades; 

- excluídas 17 áreas por já estarem em processo final de regularização fundiária 

que correspondem a 2.143 unidades; 

- incluídas 19 áreas que não constavam do levantamento do IPPUC que 

correspondem a 213 unidades. 

 

O Diagnóstico sobre a realidade das Ocupações Irregulares em áreas de 

Preservação Permanente será desenvolvido em 12 itens: 

1. informações gerais do Município e da RMC; 

2. dados da demografia; 

3. processo de planejamento em Curitiba; 

4. instrumentos normativos municipais que tratam do tema habitação de interesse 

social e meio ambiente; 

5. avaliação das questões ambientais, em especial a hidrografia, áreas verdes, 

unidades de conservação, passivos e fragilidades ambientais e áreas de risco; 

6. participação social; 

7. dados referentes às ocupações irregulares e aos assentamentos promovidos pelo 

programa PROLOCAR; 

8. caracterização das ocupações irregulares e dos assentamentos do programa 

PROLOCAR por bacia hidrográfica;  

9. programas municipais relacionados à regularização fundiária e a preservação 

ambiental nas ocupações irregulares; 
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10.  quantificação das demandas de reassentamento das ocupações em área de APP e 

os custos referentes a essa demanda; 

11.  levantamento dos problemas referentes a esse tipo de ocupação; 

12.  síntese do diagnóstico com base nos dados levantados. 

Para o cálculo das necessidades de novos domicílios habitacionais, partiu-se dos 

dados levantados através da contagem em foto aérea das unidades em ocupações 

irregulares, número esse que poderá sofrer alterações quando do levantamento in loco. 

O detalhamento da metodologia adotada para o cálculo da demanda por terra e 

moradia e os respectivos custos constam do item 1.9. 
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1 DIAGNÓSTICO 
 

 

1.1. INFORMAÇÕES SOBRE O MUNICÍPIO 

 

1.1.1. Dados Gerais  

 

Curitiba, capital do Estado do Paraná, está localizada na Região Sul do Brasil. 

Fundada em 1693, ocupa o espao geogr§fico de 432,17kmĮ de §rea na latitude 25Ü16ô23ôô S 

e longitude 49Ü16ô23ôô W. A Região Metropolitana de Curitiba ï RMC - situa-se na porção 

Leste do Estado do Paraná, limita-se ao Norte com o Estado de São Paulo, ao Sul com o 

Estado de Santa Catarina, a Serra do Mar ao Leste e a Oeste com o segundo Planalto 

Paranaense.  

Curitiba é a cidade pólo da Região Metropolitana composta por 26 municípios e que 

ocupa área de 15.622,33 km2. Em 1970 viviam em Curitiba 609.026 habitantes, enquanto 

que nos demais municípios da RMC, 212.207 habitantes. Em 2000, a capital do Estado do 

Paraná já abrigava uma população de 1.587.315 habitantes, sendo pólo de um conjunto de 

26 municípios que passaram a compor a RMC, totalizando 2.768.394 habitantes. 

Nas décadas de 1960 e 1970, quando foi aprovado o Plano Diretor de Curitiba, 

criado o IPPUC1 e instituída a COMEC2, a Região Metropolitana de Curitiba era composta 

por 14 municípios, com núcleos urbanos ainda bastante contidos dentro de seus limites, e 

não se verificava um crescimento nas periferias, principalmente na da capital. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

                                                 

 
1
 IPPUC - Instituto de Pesquisa e Planejamento Urbano de Curitiba, criado em 01/12/1965. 

2
 COMEC - Coordenação da Região Metropolitana de Curitiba 
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MAPA 01 - LOCALIZAÇÃO DA RMC NA AMÉRICA DO SUL E NO ESTADO DO PARANÁ - 2005 

        Extensão Norte-Sul: 35 km 

Extensão Leste-Oeste: 20 km 

 

A região apresenta ao norte, altas declividades, baixa fertilidade do solo e grande 

potencial geológico para minerais não metálicos, basicamente o calcário. A leste encontra-

se a Serra do Mar, uma das principais reservas florestais do Estado, em cujas vertentes 

encontram-se os mananciais que alimentam os afluentes do Rio Iguaçu. Ao sul, um relevo 

plano, com áreas sujeitas a inundações e em parte apropriadas ao cultivo de hortigranjeiros. 

A oeste ocorre topografia diferenciada em espigões e vales onde se desenvolvem a 

agricultura tradicional e extração de minerais argilosos. 

O clima da RMC é tipicamente temperado, com a pluviosidade refletindo os efeitos 

da sua meridionalidade. A temperatura média anual corresponde a 16,5º C, sendo a média 

do mês mais frio igual a 12,6ºC e a do mais quente igual a 20,1º C. A precipitação média 

anual corresponde a 1413mm/ano, não apresentando déficit hídrico e as chuvas são bem 

distribuídas durante o ano, com leve declínio no inverno. 

Curitiba possui sua superfície no Primeiro Planalto Paranaense, que foi descrito por 

Reinhard Maak (1981) como ñuma zona de evers«o entre a Serra do Mar e a Escarpa 

Devonianaò, mostrando um plano de eros«o recente sobre um antigo tronco de dobras. 
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Uma série de terraços escalonados é disposta em intervalos altimétricos 

caracterizando Curitiba com uma topografia ondulada de colinas suavemente arredondadas 

dando-lhe uma fisionomia relativamente regular, possui altitude média de 934,6 m acima do 

nível do mar, sendo que o ponto mais elevado está ao Norte do Município correspondendo à 

cota de 1.021,00m no bairro Lamenha Pequena, dando-lhe uma feição topográfica 

relativamente acidentada composta por declividades mais acentuadas, devido à proximidade 

com a região Serrana do Açungui. Ao Sul do Município de Curitiba encontra-se a situação 

de mais baixo terraço, com cota de 864,90 m localizada no bairro do Caximba, na cabeceira 

do Rio Iguaçu. 

Em Curitiba, vários fatores interferem na característica climática do município, entre 

eles destacam-se: 

¶ A sua localização em relação ao Trópico de Capricórnio, a topografia do 

primeiro planalto, a altitude média do município de 934,6m acima do nível do 

mar, como também a barreira geográfica natural da Serra do Mar. 

¶ Tendo-se por referência a classificação de Kooppen (MAAC, 1981), a cidade de 

Curitiba localiza-se em região climática do tipo-CFb, com clima temperado (ou 

subtropical) úmido, mesotérmico, sem estação seca, com verões frescos e 

inversos com geadas freqüentes e ocasionais precipitações de neve (última 

ocorrência em 17/07/1975). 

 

1.1.2. Demografia e Ocupação do Território  

 

Apesar de o número de municípios que compõem a RMC ter praticamente dobrado 

desde a criação da Região Metropolitana, são oitos os que fazem divisa com Curitiba e que 

têm absorvido, ao longo do tempo, os principais reflexos da expansão do pólo. Quando 

comparada com a da década de 1970, apresentam uma ocupação muito intensificada 

devido a periferização de Curitiba e destes municípios (Almirante Tamandaré, Colombo, 

Pinhais, São José dos Pinhais, Fazenda Rio Grande, Araucária, Campo Largo e Campo 

Magro). 

Em alguns casos, principalmente nas áreas conurbadas, a interação da população 

destas áreas ocorre mais intensamente com Curitiba do que com seus centros tradicionais. 

Em 1970 viviam nestas áreas 13,33% do total de habitantes da RMC e em Curitiba 

67,52%, em 2000 estes municípios participavam com 30.68% da população da região e 

Curitiba com 57,34%. Em 2000, a mancha urbana formada por Curitiba e municípios 

limítrofes representava 88,01% da população da RMC. 
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MAPA 02 - EXPANSÃO URBANA DE CURITIBA E REGIÃO METROPOLITANA - 2002 

 

O processo de ocupação de Curitiba e RMC foi reflexo da situação socioeconômica do 

País, com as migrações de caráter rural-urbano no Paraná. Estas populações, expulsas do 

campo pela mecanização, foram absorvidas pelas regiões norte e oeste de Curitiba e RMC, 

o que enfatizou a metropolização. 

A ocupação territorial da RMC ocorreu de forma desordenada, em extensas áreas 

periféricas impróprias para a urbanização.   

O crescimento demográfico tem sido, nas últimas décadas, maior nos municípios 

da região metropolitana. Apresenta como principal característica a ocupação dos municípios 

limítrofes a Curitiba, resultado do adensamento do pólo e seu extravasamento sobre os 

municípios vizinhos. Em Almirante Tamandaré, Colombo e Piraquara a ocupação ocorreu 

nos limites de Curitiba, longe das respectivas sedes municipais, ao contrário de São José 

dos Pinhais e Pinhais onde o processo de conurbação se dá com o núcleo urbano principal. 

A Região Metropolitana de Curitiba apresentou na década de 70 os maiores índices 

de crescimento populacional em relação à do Estado do Paraná e do Brasil. 

Na década de 80, o crescimento da RMC torna-se menos intenso, caindo para 

2,90% ao ano. A menor intensidade é marcada pela acentuada queda da taxa de 

crescimento de Curitiba que, de 5,34% ao ano na década de 70, passa para 2,29% na 

década de 80. 

No início dos anos 90, observa-se um novo aumento na taxa de crescimento da 

RMC, que passa a ser de 3,32% ao ano enquanto em Curitiba de 2,34% ao ano. 

Em 1996, essa taxa tem um decréscimo passando, para 2,87% na RMC e 1,83% 

ao ano de Curitiba, um pequeno acréscimo vê no período 1996/2000, onde a RMC tem 

2,90% e Curitiba 2,10% ao ano. 
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QUADRO 02 ï POPULAÇÃO E TAXA DE CRESCIMENTO ANUAL DOS MUNICÍPIOS DA REGIÃO METROPOLITANA DE CURITIBA POR  
COMPARTIMENTO ï1970 a 2005 
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Em Curitiba, até 1960, o crescimento populacional caracterizou-se pelo 

extravasamento natural de seu núcleo primitivo: o centro da cidade. Com o esgotamento de 

áreas disponíveis na região central e sua crescente especialização como área prestadora de 

serviço e comércio, começa ocorrer a ocupação populacional de bairros limítrofes.  

Em 1970, inicia-se o processo de ocupação de bairros não limítrofes ao Centro, 

onde o custo da terra era mais acessível, provocando o processo de periferização da 

população curitibana e seu conseqüente extravasamento para a Região Metropolitana.  

Em 1980, consolida-se o modelo de ocupação da periferia, quando o bairro do 

Boqueirão se torna o mais populoso, e o Centro perde importância relativa em termos 

populacionais. Outra característica deste período é a intensa ocupação que ocorre ao longo 

do setor estrutural sul, onde se localizam os bairros do Portão, Novo Mundo, Capão Raso, 

Pinheirinho e Água Verde. Este adensamento populacional inicia a consolidação das 

diretrizes do Plano Diretor cujos reflexos começam a ser sentidos. 

No início dos anos 1990, a ocupação do período anterior, caracterizada pelo 

sentido sudoeste, tem seu vetor principal deslocado para o sentido sul da cidade, 

prosseguindo, no entanto, o adensamento da cidade industrial, que se consolida como o 

bairro mais populoso da cidade. 

Neste mesmo período, o bairro do Sítio Cercado passa a fazer parte da lista dos 

bairros mais populosos, resultado principalmente da implantação de conjuntos habitacionais 

e do loteamento ñBairro Novoò. 

No período entre 1996 e 2000, a taxa de crescimento populacional em Curitiba 

reduziu drasticamente, ficando em 1,83% ao ano. Este período se caracterizou por um 

processo de ocupação de vazios urbanos ainda existentes na malha urbana e novamente 

pela ocupação de áreas periféricas, através da implantação de empreendimentos 

habitacionais de interesse social promovidos principalmente por iniciativa do Poder Público 

Municipal. A tabela a seguir demonstra a evolução da população, densidade demográfica e 

taxa de crescimento no período de 1970 a 2000, e o mapa a evolução da ocupação urbana 

em Curitiba. 
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QUADRO 01 ï POPULAÇÃO E TAXA DE CRESCIMENTO ANUAL DE CURITIBA, REGIÃO METROPOLITANA 
COM E SEM CURITIBA, PARANÁ E BRASIL, ENTRE OS ANOS 1970, 1980, 1991, 2000 e 2005 

 

 

MAPA 03 ï EVOLUÇÃO DA OCUPAÇÃO URBANA EM CURITIBA NO PERÍODO 1654-2004 
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Os efeitos da expansão da ocupação têm refletido na qualidade das águas dos rios 

que circundam Curitiba e suas respectivas bacias. Nas regiões oeste e sul, onde foram 

criadas as APAs ï Áreas de Proteção Ambiental do Passaúna e Iguaçu, respectivamente, o 

processo de ocupação tem ocorrido de acordo com o previsto na legislação de zoneamento, 

uso e ocupação do solo, com poucos focos de ocupação irregular. No entanto, 

principalmente de norte a leste da cidade, as áreas lindeiras aos rios, sujeitas às pressões 

do crescimento urbano tem sido sistematicamente ocupadas. 

Este processo de expansão também compromete a estrutura social das 

comunidades nestas áreas, sendo possível identificar bolsões de baixa renda, em situação 

de carência e com pouco acesso a serviços. É importante também verificar o 

desenvolvimento deste território, considerando outras características sociais, culturais e 

políticas que influenciam na qualidade da vida humana. O IDH - Índice de Desenvolvimento 

Humano, que foi criado para medir o nível de desenvolvimento humano dos países a partir 

de indicadores de educação, longevidade e renda, é um bom parâmetro para retratar este 

desenvolvimento. Ao analisarmos o IDH-M (Municipal de Curitiba) e dos municípios vizinhos, 

verifica-se que apenas Curitiba, Araucária e Pinhais apresentam índices superiores a 0,800, 

considerado um desenvolvimento humano alto. Os demais municípios encontram-se no 

intervalo considerado como desenvolvimento humano médio3. 

 

 

 

 

                                                 

 
3
 Os valores do IDH variam de 0 (nenhum desenvolvimento humano) a 1 (desenvolvimento humano total). IDH até 0,499 - 

Baixo; IDH entre 0,500 e 0,799 - Médio; IDH acima de 0,800 - Alto. 
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1.2. O PROCESSO DE PLANEJAMENTO DE CURITIBA  

 

A cidade de Curitiba utiliza o planejamento urbano como instrumento contínuo e 

efetivo de gestão desde a década de 40, quando a cidade possuía 127.000 habitantes, até 

os dias atuais, quando só a sede da metrópole apresenta mais de 1.800.000 habitantes. O 

Plano Diretor de Urbanismo - Plano Agache, de 1943, foi o primeiro esforço, por parte do 

poder público, de utilizar o planejamento urbano como instrumento disciplinador da 

ocupação do solo. Em 1960, a cidade já contava com 360.000 habitantes e um crescimento 

da população a taxas anuais de 7,18%. O agravamento dos índices econômicos acentuava 

os problemas urbanos, constatando-se o aparecimento de loteamentos irregulares, 

ocupações irregulares e inadequações no sistema viário. A necessidade de um novo Plano 

tornava-se evidente. 

O primeiro passo para a implementação do Plano Diretor, aprovado em 1966, foi 

dado com a criação do Instituto de Pesquisa e Planejamento Urbano de Curitiba (IPPUC) 

em 1965. Ele passou a ser o responsável pela condução do processo de planejamento, pela 

implantação e monitoração do Plano e seu detalhamento em projetos específicos.  

Curitiba teve o seu crescimento direcionado segundo parâmetros urbanísticos 

específicos, estabelecidos a partir do Plano Diretor de 1966, que contemplou, de forma 

integrada, o uso do solo, o transporte coletivo, o sistema viário, o desenvolvimento social, o 

desenvolvimento ambiental e o desenvolvimento econômico. 

A mudança da conformação radial de crescimento da cidade, previsto no Plano 

Agache, para um modelo linear de expansão urbana foi o objetivo principal do Plano Diretor 

de 1966. 

O Plano estabeleceu o descongestionamento do centro, com a valorização do setor 

histórico, a priorização do pedestre; definiu a distribuição dos equipamentos de educação, 

saúde, recreação e lazer para toda a cidade e propiciou suporte econômico para o 

desenvolvimento do município, a partir da implantação da Cidade Industrial de Curitiba ï 

CIC. 

O desenvolvimento linear foi caracterizado pela implantação de eixos viários 

formando um sistema trinário. Os eixos concentraram os investimentos em infra-estrutura, 

inclusive com a implantação de terminais de integração do transporte coletivo, concentrando 

as suas demandas. 

Houve ainda a preocupação de ampliar o saneamento básico e a preservação dos 

recursos naturais, atrav®s da cria«o e implanta«o de parques ao longo dos cursos dô§gua 

mais significativos, garantindo a fauna e a flora, protegendo o sistema natural de drenagem 

e minimizando o problema das enchentes. 
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Aliado à transformação física foi prevista a mudança do perfil econômico, com a 

reserva de uma extensão área, a oeste da cidade, para implantação de atividades 

industriais. A CIC foi planejada com espaços para o trabalho, moradia e lazer, conectados 

aos eixos estruturais. 

Na década de 1970, as diretrizes traçadas no Plano Diretor começaram a ser 

implantadas efetivamente, quando o transporte, a circulação, o trabalho, a recreação, a 

promoção social e a habitação passaram a ser pensados dentro de uma visão integrada de 

cidade. 

Este conjunto de ações promoveu uma verdadeira revolução ao longo dos anos, 

transformando a cidade sob o ponto de vista físico, econômico, social e cultural. Esta 

transformação sempre esteve acompanhada de uma forte preocupação ambiental, que não 

se traduz apenas na preservação de áreas verdes e criação de parques, mas também no 

esforço permanente de educação ambiental de toda a população. Proporcionou uma 

mudança no modo de ser e de viver de uma cidade que passou a valorizar suas áreas de 

lazer, seus pontos de encontro, seus teatros e museus e seus serviços, como transporte 

público e coleta seletiva do lixo. 

Durante o detalhamento do Plano Diretor, o IPPUC identificou a necessidade de 

trabalhar preventivamente para evitar enchentes, ampliar o saneamento básico e preservar 

extensas áreas verdes e fundos de vales.  É importante observar que durante a década de 

1970 a União e o Estado eram os únicos formalmente responsáveis pelo controle do meio 

ambiente. A Lei Municipal de Zoneamento e Uso do Solo (1975) e o Decreto Municipal de 

Preservação de Fundos de Vale (1976) de Curitiba são considerados instrumentos pioneiros 

de intervenção e controle do uso do solo no Brasil. 

A Lei de Zoneamento e Uso do Solo, de 1975, dividiu a Cidade de Curitiba em 

Zonas Urbanas e Setores Especiais. Nas Zonas Urbanas, onde o processo de ocupação 

acontece lenta e continuamente, a própria Lei indicou os parâmetros a serem obedecidos. 

Para os Setores Especiais, nos quais se pretendia uma ocupação rápida, induziu-se o 

adensamento, e àqueles onde as condições de uso, meio ambiente ou topográficas 

requeriam cuidados especiais, foram regulamentados por decretos do Executivo, mediante 

proposta técnica do IPPUC. Esta postura objetivou dar maior agilidade ao Executivo 

Municipal no controle ou direcionamento da ocupação desses setores especiais, tais como: 

setor histórico, fundos de vales, áreas verdes e outros. Outros Setores Especiais poderiam 

ser criados, desde que justificados pelo interesse público e embasados por estudos técnicos 

de responsabilidade do IPPUC. 
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MAPA 04 ï ZONEAMENTO E USO DO SOLO DE CURITIBA EM 1975 
LEI 5.234/75, LEI 6.204/81 E LEIS COMPLEMENTARES 

 

A Lei de Uso e Ocupação do Solo aprovada em 2000 e atualmente em vigor no 

município passou a contar com mecanismos mais eficazes para a expansão urbana. Aliada 

à legislação ambiental, a Lei de Uso e Ocupação do Solo tem possibilitado e viabilizado uma 

ocupação territorial ambientalmente responsável, fazendo com que intervenções continuem 
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seguindo o modelo integrado de desenvolvimento. A Lei 9800/2000 definiu 42 zonas de 

ocupação agrupadas em zonas de uso misto, residenciais, de serviço, de transição, eixos de 

adensamento e de habitação de interesse social, de proteção ambiental. 

 

MAPA 05ï ZONEAMENTO E USO DO SOLO DE CURITIBA - 2000 
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Em julho de 2001 com a aprovação da Lei Federal de Política Urbana - Estatuto da 

Cidade, surgiu a necessidade de adequação do Plano Diretor em vigor, às novas diretrizes 

nacionais principalmente quanto aos novos instrumentos de Gestão Urbana. Em 16 de 

dezembro de 2004, foi aprovada pela Câmara Municipal de Curitiba, a Lei nº 11.266 que 

ñDisp»e sobre a adequa«o do Plano Diretor de Curitiba ao Estatuto da Cidade ï Lei Federal 

nÜ 10.257 de 2001ò. O novo Plano Diretor estabeleceu as diretrizes gerais e determinou o 

prazo máximo de 03 (três) anos contados a partir da sua vigência, para a elaboração dos 

Planos Setoriais de Habitação, Meio Ambiente, Mobilidade, Defesa Social, Econômico e 

Social com a participação direta da população e de associações representativas de vários 

segmentos da comunidade na sua formulação, execução e acompanhamento. 

Instrumentos incorporados a Legislação Federal nos anos 2000 para todo o País 

por meio do Estatuto da Cidade já eram utilizado desde o final da década de 80 por Curitiba, 

como por exemplo, a Outorga Onerosa, a Transferência de Potencial Construtivo, com 

enfoque voltado para a habitação de baixa renda e a preservação de áreas verdes, a fim de 

viabilizar programas habitacionais através da COHAB-CURITIBA ou indução da ocupação 

do território evitando os vazios urbanos.  

Ao longo dos anos a atuação da COHAB-CURITIBA, em regularizações fundiárias e 

na oferta de loteamento popular, tem permitido à população de baixa renda a aquisição de 

lotes em novas áreas e a permanência, nos casos de ocupações, das famílias no mesmo 

local adotando-se a realocação no caso de ocupação de áreas de risco. Esse controle 

também é exercido por meio da restrição de ocupação dos loteamentos regulares 

localizados nas APA, fundos de vales, áreas verdes e, ainda, em áreas sujeitas a 

enchentes. No entanto, independentemente da solução dos aspectos legais da propriedade 

ou titulação, as ocupações irregulares são contempladas com a implantação de infra-

estrutura, construção de equipamentos comunitários e oferta de serviços públicos.A 

preocupação constante com o processo de inclusão das famílias que ocupam estas áreas 

refletiu-se na criação de legislações específicas para atender às necessidades de 

regularização das ocupações. Entre elas estão: a criação de Setores Especiais de 

Habitação de Interesse Social (SEHIS) na década de 80; a concessão de alvarás de 

serviços e comércio em condições especiais para os moradores destes núcleos; a instituição 

da Lei Municipal 9.460/98, que cria parâmetros diferenciados para a aprovação de 

loteamentos em áreas com ocupação consolidada e a criação do GAALIS - Grupo de 

Análise e Avaliação de Loteamento de Interesse Social, com a finalidade de agilizar os 

processos de aprovação.  
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1.2.1. Plano Diretor e Política d e Habitação  

 

O Plano Diretor de 2004 incorporou os objetivos e diretrizes estabelecidas no 

Estatuto da Cidade e complementou as diretrizes de acordo com as especificidades do 

Município. 

No que diz respeito à Política Municipal de Habitação, seu objetivo é o de orientar 

as ações do Poder Público e da iniciativa privada de forma a propiciar o acesso à moradia, 

priorizando as famílias de menor renda, num processo integrado às políticas de 

desenvolvimento urbano e regional e demais políticas municipais. 

Especificamente para a Política de Habitação de Interesse Social foram 

estabelecidas como diretrizes: 

- diversificar as modalidades de acesso à moradia, tanto nos produtos quanto nas 

formas de comercialização, adequando o atendimento às características 

socioeconômicas das famílias beneficiadas; 

- estabelecer normas especiais de urbanização, de uso e ocupação do solo e de 

edificações para assentamentos de interesse social, regularização fundiária e 

urbanização de áreas ocupadas por população de menor renda, respeitada a 

situação socioeconômica da população e as normas ambientais; 

- instituir zonas especiais de interesse social; 

- estabelecer critérios para a regularização de ocupações consolidadas e 

promover a titulação de propriedade aos seus ocupantes; 

- promover reassentamento de moradores residentes em locais impróprios ao 

uso habitacional e em situação de risco, recuperando o meio ambiente 

degradado; 

- produzir e incentivar a produção de moradias de lotes urbanizados destinados 

ao atendimento das famílias de menor renda; 

- permitir o parcelamento e ocupação do solo de interesse social com parâmetros 

diferenciados, como forma de incentivo à participação da iniciativa privada na 

produção de habitação para as famílias de menor renda; 

- promover melhores condições de habitabilidade às moradias existentes, tais 

como salubridade, segurança, infra-estrutura e acesso aos serviços e 

equipamentos urbanos, 

- promover assistência técnica e jurídica para a comunidade de baixa renda de 

ocupações irregulares, visando a regularização da ocupação; 

- promover a melhoria da capacidade de gestão dos planos, programas e 

projetos habitacionais de interesse social; 



PLANO  MUNICIPAL DE REGULARIZAÇÃO FUNDIÁRIA EM ÁREAS DE PRESERVAÇÃO PERMANENTE  

 25 

- buscar a auto-suficiência interna dos programas habitacionais, propiciando o 

retorno dos recursos aplicados, respeitadas as condições sócio-econômicas da 

famílias beneficiadas. 

 

1.2.2. Plano Diretor e a Política de Meio Ambiente  

 

Já a Política Municipal de Meio Ambiente tem como objetivo geral promover a 

conservação, proteção, recuperação e o uso nacional do meio ambiente, estabelecendo 

normas, incentivos e restrições ao seu uso e ocupação, visando a preservação ambiental e 

a sustentabilidade da Cidade, para as presentes e futuras gerações. 

De forma a cumprir esse objetivo foram estabelecidas, entre outras as seguintes 

diretrizes: 

- promover a sustentabilidade ambiental planejando e desenvolvendo estudos e 

ações visando incentivar, proteger, conservar, preservar, restaurar, recuperar e 

manter a qualidade ambiental urbana; 

- elaborar e implementar planos, programas e ações de proteção e educação 

ambiental visando garantir a gestão compartilhada; 

- definir de forma integrada, áreas prioritárias de ação governamental visando a 

proteção, preservação, e recuperação da qualidade ambiental e do equilíbrio 

ecológico; 

- estabelecer normas específicas para a proteção de recursos hídricos, por meio 

de planos de uso e ocupação de áreas de manancial e bacias hidrográficas; 

- estabelecer normas, padrões, restrições e incentivos ao uso e ocupação dos 

imóveis públicos e privados, considerando os aspectos de meio ambiente 

natural, cultural e edificado, compatíveis com os limites da sustentabilidade 

ambiental. 

Cabe ressaltar que a ampla discussão com a sociedade e movimentos organizados 

é fundamental para garantir o cumprimento dos objetivos e diretrizes estabelecidos no Plano 

Diretor. 
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1.3. INSTRUMENTOS NORMATIVOS 

 

Nesse item identifica-se os instrumentos normativos existentes no Município de 

Curitiba, que ressaltam a preocupação com a preservação ambiental aliada à regularização 

fundiária, iniciada desde a década de sessenta com a aprovação do Plano Diretor de 

Curitiba, através da Lei Municipal 2828/66, e mantida até hoje.  

 

1. Decreto 901/1980 ï ñDisp»e sobre a cria«o de Setores Especiais de Habita«o 

de Interesse Socialò ïDeclarava como Setor Especial de Habitação de Interesse 

Social as áreas destinadas à implantação de núcleos habitacionais pela 

Companhia de Habitação Popular de Curitiba. Revogado pela Lei 9800/2000. 

2. Lei Municipal nº 7833/1991 ï ñDisp»e sobre a pol²tica de proteção, conservação 

e recuperação do meio ambiente, além de outras disposições, área ou Setores 

Especiais de Fundos de Vale e determina as dimensões das faixas não 

edificáveis de drenagem de acordo com a área contribuinte da bacia 

hidrogr§ficaò.  

3. Lei nº 7841/1991 ï ñInstitu²a incentivos para a implanta«o de programas 

habitacionais de interesse socialò e introduzia o Solo Criado no Munic²pio de 

Curitiba. Revogada pela lei 9802/2000.   

4. Decreto 86/1992 ïRegulamentava a Lei nº 7.841/1991. Revogado pelo decreto 

196/2000 

5. Lei 9460/1998 ï ñDisp»e sobre a regulariza«o de parcelamentos do solo para 

fins urbanos, implantados irregularmente no Município de Curitiba, até a data de 

31 de dezembro de 1993, e d§ outras provid°nciasò. 

6. Decreto nº 297/1999 ï Regulamenta a Lei nº 9460/1998 e cria o Grupo de 

Análise e Aprovação de Loteamentos de Interesse Social ï GAALIS. Revogado 

pelo Decreto 1048/2003.  

7. Lei nº 9800/2000 ï ñDisp»e sobre o Zoneamento, Uso e Ocupa«o do Solo no 

Munic²pio de Curitiba e d§ outras provid°nciasò que incluiu na lei de zoneamento 

o Setor Especial de Habitação de Interesse Social ï SEHIS, que compreende as 

áreas onde há interesse público em ordenar a ocupação por meio de 

urbanização e regularização fundiária, em implantar ou complementar 

programas habitacionais de interesse social, e que estão sujeitas a critérios 

especiais de parcelamento, uso e ocupação do solo.  

8. Lei nº 9802/2000 ï ñInstitui incentivos para a implanta«o de Programas 

Habitacionais de Interesse Socialò ï concede incentivos para a implantação de 



PLANO  MUNICIPAL DE REGULARIZAÇÃO FUNDIÁRIA EM ÁREAS DE PRESERVAÇÃO PERMANENTE  

 27 

programas habitacionais de interesse social e os parâmetros máximos de 

coeficiente, altura e uso nos lotes que receberão concessão de aumento de 

potencial construtivo oneroso (solo criado).  

9.  Lei nº 9803/2000 ï ñDisp»e sobre a Transfer°ncia de Potencial Construtivoò ï 

autoriza o Poder Público Municipal a conceder a transferência de potencial 

construtivo como forma de indenização nas desapropriações de áreas 

destinadas a programas habitacionais de interesse social.  

10. Lei Municipal 9804/2000 ï Cria o sistema de Unidades de Conservação do 

Município de Curitiba e estabelece critérios e procedimentos para implantação 

de novas Unidades de Conservação. 

11. Lei Municipal 9805/2000 ï Cria o Setor Especial do Anel de Conservação 

sanitário Ambiental e dá outras providências.  

12.  Lei Municipal 9806/2000 - Institui o Código Florestal do Município de Curitiba e 

dá outras providências. 

13. Decreto 196/2000 ï Regulamenta a Lei nº 9.802/2000 que instituiu incentivos 

para a Implantação de Programas Habitacionais de Interesse Social e dá outras 

providências ï a regulamentação está dividida em três títulos sendo o primeiro 

voltado aos empreendimentos de interesse social produzidos pela COHAB-

CURITIBA ou em parceria com esta companhia e destinados no todo ou em 

parte ao atendimento dos inscritos nos seus cadastros. A segunda e terceira 

parte dizem respeito ao incentivo construtivo denominado solo criado e as 

normas de encaminhamento para a obtenção do mesmo e parâmetros para a 

sua utilização.  

14. Decreto 250/2000 ï ñDisp»e sobre a criação de novos Setores Especiais de 

Habita«o de Interesse Social (SEHIS)ò ï declarou como SEHIS as áreas 

destinadas à implantação, pela Companhia de Habitação Popular de Curitiba ï 

COHAB-CURITIBA os novos núcleos habitacionais de interesse social, 

constituídos de lotes, habitações unifamiliares, habitações coletivas ou mais de 

uma dessas modalidades, em todos os zoneamentos com exceção nas zonas 

industriais, zonas de serviço, e áreas de proteção ambiental. 

15. Lei 10.785/2003 ï Cria no Município de Curitiba o Programa de Conservação e 

Uso Racional da Água nas Edificações ï PLURAE. 

16. Decreto 791/2003 ï que dispõe sobre critérios para implantação dos 

mecanismos de contenção de cheias. 

17. Decreto 1048/2003 ï Regulamenta a Lei nº 9460/98 e institui o Grupo de 

Análise e Aprovação de Loteamentos de Interesse Social ï GAALIS. 
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18. Lei Municipal 11.266/2004 ï Dispõe sobre a adequação do Plano Diretor de 

Curitiba ao Estatuto da Cidade, estabelece objetivos e diretrizes da Política de 

Meio Ambiente e da Política de Habitação do Município de Curitiba. 

19. Decreto 1442/2005 ï ñDisp»e sobre os crit®rios para Regulariza«o Fundi§ria 

em áreas pertencentes à Administração Direta e Indireta do Município de 

Curitiba, ocupadas por popula«o de baixa renda, e d§ outras provid°nciasò. 

20. Decreto 293/2006 ï que regulamenta a Lei 10.785/2003 e dispõe sobre os 

critérios do uso e conservação racional da água nas edificações. 

A adequação do Plano Diretor de Curitiba ao Estatuto da Cidade veio complementar 

e consolidar o rol de instrumentos normativos que tratam da questão ambiental e 

habitacional no Município de Curitiba, ao estabelecer as diretrizes da Política Urbanístico-

Ambiental e da Política Habitacional, em especial da Habitação de Interesse Social. 

Também formalizou os Instrumentos de Política Urbana, instrumentos esses que Curitiba 

vem utilizando desde a década de 80. 

Apesar disso, alguns dispositivos legais ainda deverão se ajustar ao Estatuto da 

Cidade. Entre estes estão: a Lei de Regularização Fundiária 9460/98, que estabelece data 

limite para regularização fundiária o ano de 1993 e a Medida Provisória 2.220 estabelecem 

como data limite o ano de 2001. Os decretos que tratam dos Setores Especiais de 

Habitação e Interesse Social deverão ser transformados em lei seguindo orientação da 

Legislação Federal. 

O GAALIS- Grupo de Análise e Aprovação de Loteamentos de Interesse Social - 

também necessita de reformulação. Apesar de sua criação ter sido um avanço significativo, 

o seu funcionamento ainda não é satisfatório, especialmente quanto à agilização dos 

procedimentos de regularização fundiária. 

Outro fator a considerar é a necessidade de estabelecer parâmetros adequados para 

a aprovação das edificações nas áreas de regularização fundiária, de acordo com a 

especificidade da ocupação, permitindo que a maioria das edificações existentes no território 

possam ser regularizadas, preservando os aspectos sanitários, de higiene e habitabilidade 

das edificações. 
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1.4. MEIO AMBIENTE 

 

O crescimento rápido da população urbana e da industrialização submete os 

recursos hídricos a graves pressões e reduz a capacidade de proteção ambiental de muitas 

cidades (AGENDA 21, 1996). À medida que as cidades se urbanizam, ocorre o aumento das 

vazões dos rios devido à crescente impermeabilização e canalização; o aumento 

significativo da produção de sedimentos que, associada aos resíduos sólidos - grandes 

cargas de esgoto doméstico e industrial - provocam alterações e impactos das atividades 

antrópicas, exigindo soluções e estratégias que minimizem e revertam os efeitos desta 

degradação ambiental. 

Em Curitiba não é diferente. Embora exista uma grande quantidade de recursos 

hídricos distribuídos em seis sub-bacias, o crescimento da cidade faz com que a qualidade 

destes rios esteja muito comprometida. As principais sub-bacias como, a do Rio Passaúna, 

a do Rio Barigui, a do Rio Atuba e a bacia do Rio Iguaçu possuem suas nascentes fora do 

município. As únicas que se encontram inteiramente dentro do município são as sub-bacias 

do Rio Belém e do Ribeirão dos Padilhas. Todas cortam o município no sentido norte-sul e 

recebem toda sorte de resíduos pelo caminho. 

A preocupação com os recursos hídricos constou sempre da pauta dos programas 

governamentais em Curitiba. Entretanto a prática tem mostrado que apenas a existência de 

infra-estrutura de saneamento, do arcabouço legal e das intervenções das instituições 

públicas não têm sido suficientes para resolver os problemas dos rios urbanos. A 

experiência tem mostrado que a falta de conhecimento da população em relação ao meio 

ambiente, principalmente em relação aos rios, tem sido um grande entrave para a eficácia 

dos serviços públicos ofertados à comunidade. Exemplos disto são: as ligações irregulares 

de esgoto em áreas com rede de coleta; o lixo encontrado nos rios, em locais em que o 

serviço de coleta existe; a inexistência de sistemas alternativos para coleta do esgoto 

doméstico ou, quando esta existe, a falta de manutenção; as inúmeras solicitações para 

canalização de rios e córregos, entre outros.  

Outro obstáculo para a gestão dos recursos hídricos é a falta de integração das 

instituições, em todas as esferas, criando ações pontuais e emergenciais que se não 

refletem em resultados eficientes. As ações institucionais ficam limitadas ao espaço 

territorial do município e isto dificulta a administração dos recursos hídricos tendo a bacia 

hidrográfica como unidade de gestão. 
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A seguir serão descritas as principais informações sobre meio ambiente no 

Município de Curitiba e que irão subsidiar as proposições do Plano Municipal de 

Regularização Fundiária em Áreas de Preservação Permanente. 

 

1.4.1. Hidrografia  

 

O principal rio do Estado é o Rio Paraná, sendo que o Município de Curitiba 

localiza-se à margem direita e a leste da maior sub-bacia do Rio Paraná, a Bacia 

Hidrográfica do Rio Iguaçu. 

Os principais rios de Curitiba que constituem as seis bacias hidrográficas do 

município são: Rio Atuba, Rio Belém, Rio Barigui, Rio Passaúna, Ribeirão dos Padilhas e o 

Rio Iguaçu, todas com características dentríticas de drenagem. 

Conforme tabela abaixo se pode constatar que a maior bacia hidrográfica de 

Curitiba é a do Rio Barigui que corta o município de Norte a Sul e perfaz um total de 139,9 

km2. Ao sul do município tem-se a menor bacia hidrográfica de Curitiba, a do Ribeirão dos 

Padilhas, com 33,6 km2 de área. 

Devido ao relevo de Curitiba possuir predominância de maiores altitudes ao Norte 

do município, todas as suas seis bacias hidrográficas correm para o Sul, indo desembocar 

no principal rio de Curitiba, o Rio Iguaçu, que, por sua vez, irá desaguar no Rio Paraná a 

oeste do Estado. 

 
QUADRO 03 - BACIAS HIDROGRÁFICAS EM CURITIBA 

BACIA/SUB -BACIA  
DIMENSÃO 

ÁREA (km²)  % 

Rio Passaúna 37,9 9% 

Rio Barigui 140,8 33% 

Rio Belém 87,8 20% 

Rio Atuba 63,7 15% 

Ribeirão dos Padilhas 33,8 8% 

Alto Iguaçu 68,2 16% 

Total 432,0 100% 

Fonte: IPPUC/SMMA 
Elaboração ï COHAB-CURITIBA ï 2006 
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MAPA 06 - BACIAS HIDROGRÁFICAS EM CURITIBA 

 

 

 

A Lei Federal 9433/97 que instituiu a Política Nacional de Recursos Hídricos e criou o 

Sistema Nacional de Gerenciamento de Recursos Hídricos, tem como fundamentos: (I) a 

água é um bem de domínio público; (II) ï a água é um recurso natural limitado, dotado de 

valor econômico; (III) ï em situações de escassez, o uso prioritário dos recursos hídricos é o 

consumo humano e a dessedentação de animais; (IV) ï a gestão dos recursos hídricos deve 
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sempre proporcionar o uso múltiplo das águas; (V) ï a bacia hidrográfica é a unidade 

territorial para implementação da Política Nacional de Recursos Hídricos e atuação do 

Sistema Nacional de Gerenciamento de Recursos Hídricos; e (VI) ï a gestão dos recursos 

hídricos deve ser descentralizada e contar com a participação do Poder Público, dos 

usuários e das comunidades. 

Na esteira da lei federal de recursos hídricos, desenvolveram-se estudos 

institucionais e legais, que resultaram na aprovação da Lei Estadual nº 12.726 de 1999 e em 

8 Decretos que regulamentaram a referida Lei. 

Um dos pressupostos da Lei Estadual de Recursos Hídricos em consonância com a 

Lei Federal é a formação dos Comitês da Bacia. Curitiba está inserida na Bacia do Alto 

Iguaçu, portanto, pertence ao já instalado Comitê do Alto Iguaçu e Afluentes do Ribeira. 

Depois de oito anos da promulgação da Lei 9433/97, que instituiu a Política 

Nacional de Recursos Hídricos e criou o Sistema Nacional de Gerenciamento de Recursos 

Hídricos, pouco se avançou na gestão dos recursos hídricos, principalmente no tocante aos 

municípios. Esta situação decorre de um conflito de competências: enquanto a Lei 9433/97 

prevê a gestão das águas tendo as bacias hidrográficas como unidade de gestão e delega 

aos Estados e a União à outorga de direito de uso, a gestão do uso do solo é de 

competência dos municípios. As ações públicas municipais são, por força da lei, voltadas 

apenas para o território municipal, que na maioria das vezes não contempla toda unidade da 

bacia. 

Enquanto o sistema de gerenciamento dos recursos hídricos previstos na Lei 

9433/97 não for efetivamente aplicado, cada município continuará desenvolvendo suas 

ações de maneira isolada e pontual, sem a visão de bacia. 

Neste contexto, a atual gestão tem no seu escopo o Programa Nossa Água que tem 

como objetivo ñpromover a melhoria e a manuten«o da qualidade dos recursos h²dricos do 

município e, por conseqüência, da qualidade de vida da população, bem como dos 

munic²pios localizados a jusante das bacias que drenam Curitibaò. O principal desafio da 

Administração Municipal é a estruturação de um sistema de gerenciamento integrado de 

acordo com as Leis Federal e Estadual. 

Em Curitiba, as restrições de ocupação destas áreas são seguidas desde o ano de 

2.000. No intuito de minimizar os impactos daqueles que não podem ocupar os imóveis em 

função das ressalvas legais e na tentativa de eliminar a ocupação irregular destas APPs, 

foram aprovadas leis municipais como a nº 9804/00, que cria o Sistema Municipal de 

Unidades de Conservação. Esta Lei permite que o proprietário de uma área com grandes 

restrições ambientais possa doá-la ao Município para a implantação de uma Unidade de 

Conservação, se assim for possível e, em contrapartida, transferir o potencial construtivo do 

lote para outro imóvel. 
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MAPA 07 - ÁREAS DE PRESERVAÇÃO PERMANENTE   

 

 

Também neste espírito existe a Lei Municipal 9805/00, que cria o Anel de 

Conservação Sanitário Ambiental, propiciando parâmetros construtivos diferenciados para 

imóveis adjacentes aos principais rios da cidade, onde o proprietário se proponha 

oficialmente a proteger, recuperar ou enriquecer a margem do rio no seu imóvel. 
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MAPA 08 - ANEL SANITÁRIO AMBIENTAL 

 

 

Além do uso de instrumentos legais, a Secretaria Municipal do Meio Ambiente busca 

continuamente ampliar as Unidades de Conservação do Município com a criação de novos 

Parques ou Bosques públicos que protejam APPs, como é o caso do novo Parque da 

Biodiversidade na APP do Rio Barigui. 

Também dentro dos processos de licenciamento ambiental para novas ocupações 

urbanas, a SMMA estabelece como condição da aprovação, a preservação ou recuperação 

da APP, seja para a implantação de uma casa, seja para a implantação de um novo 

loteamento. 

 



PLANO  MUNICIPAL DE REGULARIZAÇÃO FUNDIÁRIA EM ÁREAS DE PRESERVAÇÃO PERMANENTE  

 35 

1.4.2.  Áreas  Verdes  

 

A manutenção da cobertura florestal no Município tem sido preocupação da 

Administração Pública desde a década de 70. 

Em 1973 foi aprovada a Lei 4557, que estabelecia a necessidade de autorização 

prévia do Município para o corte de árvores. 

Em 1988 é feito o primeiro trabalho técnico, em parceria com a Fundação de 

Estudos Florestais do Paraná ï FUPEF, para contabilizar a cobertura florestal em Curitiba. A 

conclusão é de que havia 50,15m² de área verde por habitante. Em termos absolutos isto 

quer dizer que 15,06% da superfície do município era recoberta por vegetação de porte 

arbóreo. Esse percentual de áreas verdes é composto por maciço florestal efetivamente, 

não sendo contabilizadas as áreas de gramados como é feito em outros municípios. 

A atualização do levantamento da cobertura florestal do Município, apresentado 

pela SMMA em 2005, aponta que a área de maciço florestal, ao longo destes 18 anos 

manteve-se em média 49,00 m² por habitante, tendo havido um acréscimo de 

aproximadamente 2,50m² em função da cobertura que perfaz a arborização viária. O total de 

cobertura florestal existente hoje em Curitiba é de 51,5 m² de área verde por habitante. O 

valor absoluto representa, atualmente, 17,97% da superfície do Município recoberta por 

vegetação de porte arbóreo. 

Existe hoje uma discrepância no que tange a Legislação Municipal de Áreas Verdes 

em relação à Legislação Federal e Estadual para o tema - especificamente a questão da 

intervenção em área nativa em estagio sucessional médio e avançado. Pelo contido no 

Decreto Federal 750/93 e pela Portaria 031/98 do Instituto Ambiental do Paraná ï IAP, para 

as formações florestais nativas, em estágio sucessional médio ou avançado não é permitida 

qualquer intervenção, não diferenciando áreas urbanas de áreas rurais. 

O Decreto Municipal 194/00, que regulamenta a Lei Municipal 9806/00 e estabelece 

o Código Florestal do Município de Curitiba, permite uma intervenção de no máximo 30% da 

área total de imóvel atingido em até 100% por vegetação nativa, independentemente do 

estágio sucessional. 

Esta política municipal foi o que propiciou que a grande maioria dos maciços 

florestais, apesar de serem encontrados em áreas particulares, fosse preservada ao longo 

dos anos. 
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MAPA 09 - ÁREAS VERDES CURITIBA - 2005 

 

 

Esta diferença na legislação abrange apenas aqueles imóveis que possuem uma 

cobertura florestal superior a 70%, o que perfaz aproximadamente 30% de todos os maciços 

florestais do Município. A maior parte possui área livre ou em estágio inicial de regeneração, 

o que permitem a sua ocupação. 
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QUADRO 04 - ÁREAS DE MACIÇO FLORESTAL POR SUB-BACIA 

Bacias Hidrográficas  Áreas de Maciço Florestal  

SUB-BACIA ATUBA -BACACHERI  8.642.990,30m² 

SUB-BACIA BARIGUÍ  27.987.021,16m² 

SUB-BACIA BELÉM  5.363.155,57m² 

BACIA ALTO IGUAÇÚ  18.579.483,17m² 

SUB-BACIA PADILHAS  2.859.790,98m² 

 SUB-BACIA PASSAÚNA  14.315.326,71m² 

ÁREA TOTAL  77.747.770,89m² 

Fonte: SMMA / 2006 

 

1.4.3. Unidades de Conservação  

 

A organização do espaço urbano com preocupação ambiental se faz presente em 

Curitiba desde 1886, quando Presidente Taunay entregou à cidade o Passeio Público - 

parque com função de saneamento e lazer. Na época discutia-se também a necessidade de 

destinar espaços para criação de largos, praças e outros recantos, onde já ficavam 

evidenciados os benefícios dos espaços livres e das paisagens naturais para o desfrute da 

população em geral. 

A partir dos anos 1970, com a consolidação das diretrizes do planejamento urbano 

de Curitiba, destacaram-se ações mais ordenadas voltadas à preservação do meio ambiente 

com objetivo de garantir a melhoria da qualidade de vida da população, respeitando os 

limites da natureza. É desta época a criação de uma política de meio ambiente: implantação 

de Unidades de Conservação; manutenção e preservação das áreas verdes e fundos de 

vale; proteção do sistema natural de drenagem; controle de enchentes; preservação os 

recursos hídricos e fauna; legislação ambiental, dentre tantos outros fatores e a destinação 

de áreas para o lazer e contemplação da paisagem urbana. 

A resposta aos problemas de saneamento e de crescimento da malha urbana, foi a 

criação de mecanismos para proteção e preservação das áreas de fundo de vale, reduzindo 

os impactos da degradação ambiental ocasionada pela ocupação irregular e desordenada 

junto aos cursos dô§gua, e possibilitando a utiliza«o das §reas ao longo das margens para 

lazer e uso da população. 

O resultado desta filosofia, implantada ao longo destes últimos 40 anos são os 

parques e bosques de Curitiba e as unidades de conservação destinadas à preservação do 

ecossistema e que propiciam o lazer da população influenciando na melhoria constante de 

sua qualidade de vida. Os parques trazem benefícioss à saúde física e mental da 
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população, seja amenizando a paisagem, melhorando os fatores ambientais dos 

ecossistemas urbanos, favorecendo as condições de ventilação e aeração dos bairros, de 

insolação dos edifícios e de drenagem superficial. 

Hoje Curitiba possui categorias diferenciadas de unidades de conservação, 

conforme demonstrado nos quadros abaixo: 

 
QUADRO 05 - PARQUES MUNICIPAIS 

PARQUES INAUGURAÇÃO  ÁREA(M²)  

Parque Barreirinha 1972 275.380 

Parque Barigui 1972 1.400.000 

Parque São Lourenço 1972 203.918 

Parque Iguaçu 1978 8.264.316 

Parque Iberê de Mattos 05/11/88 152.000 

Parque das Pedreiras 30/08/00 103.500 

Parque Passaúna 10/03/91 6.500.000 

Jardim Botânico 05/10/91 278.000 

Passeio Público 1886 69.285 

Parque dos Tropeiros 25/09/94 173.474 

Parque Diadema 25/09/94 112.000 

Parque Caiuá 25/09/94 46.000 

Parque Tinguí 01/10/94 380.000 

Parque Tanguá 23/11/96 235.000 

Parque Nascentes do Belém 24/11/01 11.178 

Parque Linear Cajuru 29/03/03 104.000 

Parque Atuba 28/03/04 173.265 

TOTAL   18.481.316 m² 

Fonte: SMMA / 2006 

 
 

QUADRO 06 - BOSQUES MUNICIPAIS 

BOSQUES INAUGURAÇÃO  ÁREA (M²) 

Bosque Boa Vista Implantação: 1974 11.682 

Bosque João Paulo II 1978 48.000 

Bosque do Pilarzinho 1992 28.146 

Bosque do Capão da Imbuia Implantado: 1981 42.417 

Bosque Gutierrez 12/09/86 35.586 

Bosque Reinhard Maack 04/11/89 78.000 

Bosque Zaninelli 15/06/92 36.794 

Bosque Italiano Não Inaugurado 23.540 

Bosque de Portugal 19/03/94 20.850 

Bosque da Fazendinha 09/12/95 72.851 

Bosque Alemão 13/04/96 40.000 
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Bosque do Trabalhador 1996 192.015 

Bosque São Nicolau 04/06/2000 20.520 

TOTAL 650.401 m² 

Fonte: SMMA / 2006 

 
 
QUADRO 07 - PRAÇAS, JARDINETES, LARGOS, NÚCLEOS E JARDINS AMBIENTAIS, EIXOS DE ANIMAÇÃO 
E CENTROS ESPORTIVOS 

CATEGORIA QUANTIDADE ÁREA (M²)  

Praças 412 2.498.601 

Jardinetes 402 461.712 

Largos 54 61.662 

Núcleos Ambientais 30 17.994 

Eixos de Animação 15 446.087 

Jardins Ambientais 4 40.935 

Centros Esportivos 2 64.100 

TOTAL  919 3.582.091 

Fonte: SMMA / 2006 

 
 
QUADRO 08 - NÚMERO TOTAL POR CATEGORIA E ÁREA 

CATEGORIA QUANTIDADE ÁREA (M²)  

PARQUES 17 18.481.316 

BOSQUES 33 650.401 

PRAÇAS/JARDINETES 919 3.582.755 

TOTAL GERAL  949 22.714.472 

Fonte: SMMA / 2006 

 

Através de instrumentos legais vigentes, a Secretaria Municipal do Meio Ambiente 

continua em processo constante de identificação e destinação de áreas de interesse para 

expansão e incremento de Unidades de Conservação. Em projeto, dentre outros, destacam-

se: Parque Vista Alegre, Parque Lago Azul, Parque Campo de Santana, e o Parque Linear 

do Rio Barigui. 
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MAPA 10 - UNIDADES CONSERVAÇÃO 

 

Fonte: SMMA/IPPUC  
Elaboração: SMMA 2006 
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1.4.4.  Saneamento  

 

A disponibilidade de água, tanto em quantidade como em qualidade, é um dos 

principais fatores limitantes ao desenvolvimento das cidades. O crescimento urbano 

desordenado sobre os rios utilizados para o abastecimento público tem apresentado graves 

reflexos na qualidade das águas, com altos custos econômicos e sociais. 

A Companhia de Saneamento do Paraná ï SANEPAR realiza os serviços de 

saneamento através do Contrato de Concessão n° 13.543, assinado em dezembro de 2001, 

e regido pela Lei Municipal 10.192 de 28 de junho de 2001. O Objeto desse Contrato diz que 

o Município de Curitiba concede de forma onerosa à Companhia de Saneamento do Paraná 

ï SANEPAR a exploração dos serviços públicos de abastecimento de água e coleta de 

esgotos sanitários, compreendendo a produção de água para abastecimento, sua 

distribuição, operação, conservação, manutenção, coleta, remoção e tratamento de esgotos 

sanitários. A vigência do contrato vai até dezembro de 2031.  

  As principais metas do Contrato previam 100% no nível de atendimento com os 

serviços de abastecimento de água até dezembro de 2004 e 82,1% no nível de atendimento 

com os serviços de coleta e tratamento de esgotos sanitários. Estas metas, principalmente 

os serviços de coleta e tratamento de esgotos sanitários, aumentam progressivamente para 

90%, mantendo este nível durante o prazo remanescente da concessão. Um modelo de 

monitoramento para acompanhamento e fiscalização desse contrato foi desenvolvido no 

IPPUC e encontra-se em transferência para a Secretaria Municipal de Meio Ambiente. 

 

Abastecimento de Água  

 

As principais barragens que armazenam água para abastecer o Município são: a do 

Irai, a do Piraquara e a do Passaúna. Segundo informações da SANEPAR, em Curitiba, o 

consumo de água por pessoa varia em torno de 150 litros por dia. 

O sistema de abastecimento de água Curitiba, pertence à bacia do Alto Iguaçu e está 

interligado com outros seis municípios da Região Metropolitana de Curitiba ï RMC. Curitiba 

abriga duas captações de água, a captação Iguaçu e a captação Iraí (Figura pág 31). E o 

sistema possui três estações de Tratamento de Água (ETAs): a ETA Iguaçu; a ETA Iraí e a 

ETA Passaúna. 

Embora a bacia do rio Atuba faça parte da bacia do Alto Iguaçu, seu alto grau de 

degradação a impede de ser utilizada para captação, apresentando, contudo grande 

importância no contexto da bacia, para garantir a vazão remanescente exigida no Decreto 
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974 de 09/12/1991.4 Estes mananciais têm o seu barramento em pontos mais afastados e a 

vazão regularizada alcança o ponto de captação, que se situa dentro da cidade de Curitiba, 

percorrendo o próprio leito do rio, sendo, portanto uma opção bastante econômica. 

 

 Figura 01 ï Localização das Represas  

 

Esta concepção tem ainda a vantagem de otimizar as vazões passíveis de serem 

captadas, em função da utilização das bacias incrementais de forma associada. Outro ponto 

de grande importância destes mananciais é o fato de, por se localizarem na área de 

influência da Serra do Mar, apresentarem altíssimos níveis de precipitação pluviométrica, 

caracterizando conseqüentemente altas vazões específicas.  

O sistema de distribuição do Iguaçu não é interligado com o sistema Passaúna, e, portanto 

qualquer problema de qualidade de água, causado por um acidente ou mesmo pela 

degradação paulatina, determinará a interrupção total do abastecimento de água para cerca 

de 2 milhões de habitantes. 

 

                                                 

 
4
 ANDREOLI, C. V.; DALARMI, O.; LARA, A.I.; ANDREOLI, F.N.; Os Mananciais de Abastecimento do Sistema 

Integrado da Região Metropolitana de Curitiba - RMC ï 9º SILUBESA - Simpósio Brasileiro De Engenharia 
Sanitária E Ambiental. Anais... Porto Seguro, abr. p.196-205, 2000. 
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MAPA 11 - REDE DE ABASTECIMENTO DE ÁGUA EM CURITIBA 

 

 

Tratamento do Esgoto Sanitário  

 

As principais Estações de Tratamento de Esgoto - ETEs são: a do Belém, a CIC - 

Xisto, a do Atuba -Sul, a do Padilhas-Sul e a de Santa ï Quitéria (ver quadro a seguir).  

O nível do atendimento de coleta de esgoto em Curitiba está em torno de 70%. Este 

índice não atende todas as bacias, e quando atende, ou não atende na sua totalidade ou 

possui falhas na rede. Existem regiões que são atendidas por rede de coleta de esgoto, 

entretanto, algumas casas estão ligadas irregularmente nas redes de águas pluviais ou 

diretamente nos rios, causando polui«o nestes corpos dô§gua. 
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QUADRO 09 - ESTAÇÕES DE TRATAMENTO DE ESGOTO DE GRANDE PORTE DA SANEPAR EM 
CURITIBA (SET 2004) 

ETE 

Capacidade de Tratamento 
(litros/s)  Bairro  Área de Atendimento  

Total  Utilizada  % Utilizado  

Atuba Sul 
1.120 580 51,79 Cajurú 

Bacia dos rios Atuba e Bacacheri e parte 
do Iguaçu 

Belém 
840 840 100,00 Boqueirão 

Bacia do Rio Belém 

CIC/Xisto 
440 230 52,27 Tatuquara 

Parte da Bacia do Rio Barigui e do 
Passaúna* 

Santa Quitéria 
440 240 54,55 

Campo 
Comprido 

Parte da Bacia do Rio Barigui 

Padilhas Sul 
440 160 36,36 

Ganchinh
o 

Bacia do Ribeirão dos Padilhas e Parte 
do Iguaçu  

Total  3.280 2050 62,50   Curitiba  

Fonte: Sanepar 
Elaboração: IPPUC/Banco de Dados 
Nota (*) - Estações Elevatórias de Esgoto Três Marias 1 e 2 e São José do Passaúna. 

 

MAPA 12 - REDE DE COLETA DE ESGOTO EM CURITIBA 
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1.4.5. Passivos Ambientais  

 

  São considerados passivos ambientais, no Município de Curitiba, a contaminação 

das águas subterrâneas, do subsolo, do solo, das edificações, de equipamentos e materiais, 

bem como a degradação das características naturais de um local, como a vegetação ou a 

qualidade da água, resultante da implantação ou operação de atividades, ocupações ou 

empreendimentos que tenham sido desenvolvidos sem o devido Licenciamento ou 

Monitoramento Ambiental. 

O licenciamento ambiental das atividades potencialmente poluidoras no Município de 

Curitiba é regulamentado pelo Decreto Municipal nº 1153/04. 

Uma das atividades com grande potencial para geração de passivos ambientais é a 

implantação e operação de postos de gasolina. 

Tais atividades devem manter sistemas de monitoramento de águas subterrâneas (lençol 

freático) desde que possuam tanques e equipamentos enterrados ou mesmo locais de 

disposição de matérias primas ou resíduos, dentre tantos. 

Recentemente a SMMA realizou levantamento com base nos dados disponíveis na própria 

secretaria o qual indicou a seguinte situação para os postos de abastecimento e serviços ou 

empreendimentos que possuem sistemas de abastecimento subterrâneo de combustíveis, 

conforme tabela abaixo. 

 
 
 
 
 

 

 

 

 

 

 

 

 
 
 

 

FONTE: SMMA/ Gerência de Planejamento Ambiental, 2006. 

(2) Termo de Ajuste de Conduta 

 

Nos casos em que há contaminações é exigida a remediação ambiental e 

implantação de sistemas próprios de monitoramento (Figura pág. 35). 

 

 

QUADRO 10 - POSTOS DE ABASTECIMENTO E SERVIÇOS 

Número de empreendimentos cadastrados ï                 456  

Número de empreendimentos licenciados ï                   154 

Número de empreendimentos não licenciados ï             226 

Número de empreendimentos desativados ï                    18 

Número de empreendimentos com TAC (
2) ï                     56 

Número de empreendimentos desativados com TAC ï     02 
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FOTO 01 -  Sistema de monitoramento de águas  
         subterrâneas em postos de gasolina 

 

MAPA 13 - PASSIVOS AMBIENTAIS ï POSTOS DE ABASTECIMENTO E SERVIÇOS 

 

Outro exemplo que pode se citar de atividades geradoras de passivos ambientais 

está a operação de Cemitérios, públicos ou privados. Em Curitiba existem hoje 04 
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Cemitérios Municipais ï Boqueirão, Santa Cândida, São Francisco de Paula e Água Verde e 

18 Cemitérios particulares. 

O processo natural de decomposição dos materiais utilizados no enterro (caixão, 

flores, tecidos) e dos corpos gera um subproduto denominado necrochorume, que pela sua 

alta carga biológica pode causar a contaminação das águas subterrâneas, desta feita, todas 

estas atividades devem, previamente a sua instalação, obter o devido licenciamento 

ambiental, considerando formas de tratamento para o necrochorume e sistemas de 

monitoramento, para o acompanhamento de sua operação. 

 

MAPA 14 - PASSIVOS AMBIENTAIS ï CEMITÉRIOS 

 

Outra atividade com potencial para geração de passivos ambientais são as 

deposições de resíduos sólidos urbanos in natura, os lixões e até mesmo aterros sanitários, 






























































































































































































































































































